
ATO DE AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 258/2026

“AUTORIZA  A  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO

PARA  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE

ASSESSORIA  E  CONSULTORIA  TÉCNICA

ESPECIALIZADA  EM  TRANSPARÊNCIA

MUNICIPAL,  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ”

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ, Estado de Goiás, no uso de suas

atribuições legais e, especialmente nos termos do Art. 74,  inciso III, alínea “C”, da Lei nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO que  a  CÂMARA MUNICIPAL  DE  JATAÍ  necessita  contratar

empresa para serviços de assessoria e consultoria técnica especializada em Transparência Municipal,

objetivando  a  verificação  do  cumprimento  pelos  Poderes  Executivos  dos  Municípios  Goianos  das

determinações constantes  na Lei  nº  12.527/11 (Lei  de Acesso à  Informação),  conforme disposto na

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA - RA nº 25/2025 - Técnico Administrativa do TCM/GO, conforme

descrição abaixo:

O valor médio estimado para esta contratação é de: R$ 99.509,88 (noventa e nove mil,

quinhentos e nove reais e oitenta e oito centavos).

Autorizo a inexigibilidade de licitação para  contratação de empresa para serviços  de

assessoria  e  consultoria  técnica  especializada  em  Transparência  Municipal,  conforme  solicitação  e

especificações contidas no Processo Administrativo nº 258/2026.

Jataí-GO, aos 22 dias do mês de abril de 2026

MARCOS PATRICK DE CASTRO GOMES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ
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ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTD.

1 UNID. 12Serviços de Assessoria e Consultoria Técnica Especializada em 
Transparência Municipal 
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